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PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Pena extinta há mais de cinco anos pode ser considerada como maus antecedentes em nova condenação 

Segundo a decisão, o instituto dos maus antecedentes não é utilizado para a formação da culpa, mas para subsidiar a 

dosimetria da pena, quando já houve a condenação. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que condenações criminais extintas há mais de cinco anos podem ser 

consideradas como maus antecedentes para a fixação da pena-base em novo processo criminal. De acordo com o 

entendimento, o instituto dos maus antecedentes não é utilizado para a formação da culpa, mas para subsidiar a 

discricionariedade do julgador na fase de dosimetria da pena, quando já houve a condenação. A decisão se deu por 

maioria de votos no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 593818, com repercussão geral reconhecida (Tema 

150), na sessão virtual encerrada em 17/8. 

Presunção de inocência 

O RE foi interposto pelo Ministério Público de Santa Catarina (MP-SC) contra decisão do Tribunal de Justiça estadual 

(TJ-SC) que não considerou como maus antecedentes, na dosimetria da pena de um sentenciado por tráfico, uma 

condenação cuja pena fora extinta mais de cinco anos antes. Para o TJ-SC, a consideração da condenação anterior 

na fixação da pena-base ofenderia o princípio da presunção de inocência, pois seus efeitos não poderiam durar 

eternamente e, no caso, já havia transcorrido o prazo previsto no artigo 64, inciso I, do Código Penal. O dispositivo 

diz que, para efeito de reincidência, não prevalece a condenação anterior se, entre a data do cumprimento ou da 

extinção da pena e a infração posterior, tiver decorrido período superior a cinco anos. 

No recurso extraordinário, o MP-SC sustentava que penas extintas há mais de cinco anos, ainda que não sirvam 

para fins de reincidência, podem ser valoradas como maus antecedentes e que a questão não envolve presunção de 

inocência. 

 Reincidência x maus antecedentes 

A maioria dos ministros seguiu o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, proferido em sessão presencial em 
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agosto de 2019. De acordo com seu entendimento, não se deve confundir maus antecedentes com reincidência, pois 

os institutos se destinam a finalidades distintas na fixação da pena. O primeiro é um requisito valorativo analisado na 

primeira fase de aplicação da pena, enquanto o outro, por se tratar de uma das circunstâncias agravantes, é aplicado 

na segunda fase. 

Dosagem da pena 

Barroso assinalou que os maus antecedentes não são utilizados para a formação da culpa criminal, mas para a 

dosagem da pena quando já formada a culpa. “Não são uma pecha que acompanha e prejudica a vida do agente, a 

menos que ele, voltando a delinquir, venha a ser efetivamente condenado pela nova prática delituosa”, disse. Ou 

seja, para o ministro, ninguém será condenado porque já delinquiu, mas pode ter sua pena dosada à luz desta 

circunstância individual. 

Segundo o relator, os antecedentes se prestam para subsidiar a discricionariedade do julgador na escolha da pena 

aplicável, do regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade e da eventual substituição da pena 

privativa de liberdade por restritiva de direitos. Outro ponto destacado é que a consideração dos maus antecedentes 

na dosagem da pena concretiza os princípios constitucionais da isonomia e da individualização da pena - o que 

significa que a pessoa, voltando a delinquir, terá a eventual pena dosada à luz de suas circunstâncias pessoais. 

Barroso observou que o sentenciante não está obrigado a sempre majorar a pena quando verificados os 

antecedentes penais, “mas poderá fazê-lo, fundamentadamente, quando entender que tal providência é necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime”. 

 Os ministros Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio, Gilmar Mendes e Dias Toffoli ficaram vencidos ao votarem pelo 

desprovimento do recurso. Para eles, transcorridos mais de cinco anos desde o cumprimento da pena, o afastamento 

da reincidência inviabiliza o reconhecimento dos maus antecedentes. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada no julgamento foi a seguinte: "Não se aplica para o reconhecimento dos maus 

antecedentes o prazo quinquenal de prescrição da reincidência, previsto no art. 64, I, do Código Penal". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

A mais recente atualização do Boletim Especial Covid-19 nº 2 já está publicada, com destaque para 
a decisão do presidente do TJRJ que manteve as escolas particulares do Rio fechadas 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Comerciante de Teresópolis liberado 

Números de atendimentos demonstram aumento de vítimas de violência doméstica na pandemia 

 

Fonte: TJRJ 
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----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 986 novo 

 

STF determina condições para operações policiais em comunidades no Rio de Janeiro 

 

Entre outras medidas, a decisão restringe a utilização de helicópteros nas operações policiais apenas aos casos de estrita 
necessidade, devidamente comprovada. 

O Plenário, na sessão virtual encerrada na segunda-feira (17), concedeu medida cautelar na Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 635, ajuizada pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB) contra 
decretos estaduais que regulamentam a política de segurança pública adotada pelo governador do Rio de Janeiro, 
Wilson Witzel. Entre outras medidas, a cautelar restringe a utilização de helicópteros nas operações policiais apenas 
aos casos de estrita necessidade, comprovada por meio da produção de relatório circunstanciado ao término da 
operação. 

No início deste mês, também em sessão virtual, o Plenário havia referendado tutela provisória deferida pelo relator, 
ministro Edson Fachin para suspender a realização de incursões policiais em comunidades do Estado do Rio de 
Janeiro enquanto perdurar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19. A decisão 
determinava que as operações fossem restritas aos casos excepcionais e deviam ser informadas e acompanhadas 
pelo Ministério Público. 

No seu voto, o relator observou que, embora, em alguns momentos, pareça que o objetivo é questionar a “política de 
segurança pública”, o pedido feito na ADPF é especificamente voltado para a adoção de um plano de redução da 
letalidade policial. “É, portanto, em relação à omissão do controle da utilização da força pelo Estado do Rio de 
Janeiro que se volta a presente arguição”, explicou. 

Helicópteros 

O Decreto estadual 27.795/2001 autoriza a utilização de helicópteros em casos de confronto armado direito. 
Segundo o ministro Edson Fachin, não cabe ao Judiciário o exame detalhado de todas as situações em que o uso de 
helicóptero ou a prática de tiro embarcado possa ser justificada. “Mas é dever do Executivo justificar, à luz da estrita 
necessidade, caso a caso, a razão para fazer uso do equipamento, não apenas quando houver letalidade, mas 
também sempre que um disparo seja efetuado”, afirmou o relator. “No exercício de sua competência material para 
promover as ações de policiamento, o Poder Executivo deve dispor de todos os meios legais necessários para 
cumprir seu mister, desde que haja justificativa hábil a tanto, verificável à luz dos parâmetros internacionais”. 

Vestígios de crimes 

O Plenário decidiu ainda que o estado oriente seus agentes de segurança e profissionais de saúde a preservar todos 
os vestígios de crimes cometidos em operações policiais, de modo a evitar a remoção indevida de cadáveres sob o 
pretexto de suposta prestação de socorro e o descarte de peças e objetos importantes para a investigação. Também 
determinou aos órgãos de polícia técnico-científica que documentem, por meio de fotografias, as provas periciais 
produzidas em investigações de crimes contra a vida, especialmente o laudo de local de crime e o exame de 
necropsia, com o objetivo de assegurar a possibilidade de revisão independente. Os registros fotográficos, os croquis 
e os esquemas de lesão devem ser juntados aos auto e armazenados em sistema eletrônico de cópia de segurança. 

Escolas e hospitais 

No caso de realização de operações em perímetros de escolas, creches, hospitais ou postos de saúde, devem ser 
observadas as seguintes diretrizes: a absoluta excepcionalidade da medida, devendo o comando justificar as razões 
concretas para as ações e enviá-las ao Ministério Público em até 24 horas; a proibição de utilização de qualquer 
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equipamento educacional ou de saúde como base operacional das polícias civil e militar; e a elaboração de 
protocolos sigilosos de comunicação envolvendo as polícias civil e militar e os segmentos federal, estadual e 
municipal das áreas de educação e de saúde, de maneira que os responsáveis pelas unidades, logo após as 
operações, tenham tempo hábil para reduzir os riscos à integridade física das pessoas sob sua responsabilidade. 

Envolvimento de agentes 

O STF determinou também que, em caso de suspeita de envolvimento de agentes dos órgãos de segurança pública 
na prática de infração penal, a investigação será atribuição do Ministério Público, que deverá designar um membro 
para atuar em regime de plantão. 

Violência policial 

Por fim, foi suspensa a eficácia do artigo 1º do Decreto estadual 46.775/2019, que excluiu do cálculo das 
gratificações dos integrantes de batalhões e delegacias os indicadores de redução de homicídios decorrentes de 
oposição à intervenção policial. Na avaliação do ministro Edson Fachin, essa medida está em discordância com os 
deveres constitucionais, tendo em vista que o Rio de Janeiro apresenta altos índices de letalidade decorrente das 
intervenções policiais. 

Para o relator, há omissão relevante do estado em relação à elaboração de um plano para a redução da letalidade 
dos agentes de segurança. Segundo ele, essa omissão foi apontada pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, 
que recomendou ao governo fluminense adotar as medidas necessárias para que o estado estabeleça metas e 
políticas de redução da letalidade e da violência policial. 

Maior extensão 

Os ministros Dias Toffoli, presidente, Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski ficaram parcialmente vencidos, pois 
votaram pela concessão da liminar em maior extensão, a fim de determinar ao Estado do Rio de Janeiro que 
elaborasse e encaminhasse ao Supremo, no prazo máximo de 90 dias, um plano visando à redução da letalidade 
policial e ao controle de violações de direitos humanos pelas forças de segurança fluminenses.  

O plano deveria conter medidas objetivas, cronogramas específicos e previsão dos recursos necessários para a sua 
implementação, com discussão em audiência pública. 

O ministro Gilmar Mendes votou ainda para que o governador se abstivesse de proferir manifestações que incitem a 
prática de crime ou façam apologia de fato criminoso, como homicídios praticados fora das hipóteses de exclusão de 
ilicitude por uso legítimo da força policial, sob pena de responsabilização civil, administrativa e criminal. O ministro 
Dias Toffoli também seguiu esse entendimento. 

 

Leia o acórdão 

 

 

Deputado Eder Mauro (PSD-PA) é condenado por difamação contra ex-deputado Jean Wyllys 

 

Ele divulgou no Facebook um discurso adulterado de Wyllys, para dar a entender que o ex-parlamentar teria preconceito 
contra negros e pobres. 

A Primeira Turma condenou o deputado Eder Mauro (PSD-PA) pelo crime de difamação agravada praticado contra o 
ex-deputado federal Jean Wyllys (PSOL-RJ). Os ministros entenderam que Mauro, de forma fraudulenta, adulterou e 
divulgou no Facebook um discurso de Wyllys para dar a entender que o ex-parlamentar teria preconceito contra 
negros e pobres. A decisão foi proferida na Ação Penal (AP) 1021. 

Por maioria de votos, foi fixada a pena de um ano de detenção, em regime aberto, mais 36 dias-multa no valor de um 
salário mínimo por dia estabelecido, a ser revertido ao fundo penitenciário. Também por maioria, a pena privativa de 
liberdade foi substituída pela de prestação pecuniária (artigo 45, parágrafo 1º, do Código Penal), consistente no 
pagamento de 30 salários mínimos à vítima. Esse valor foi fixado como montante mínimo para reparação dos danos 
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causados pela infração. Em ambos os casos, ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que não concordou com a 
imposição do regime aberto nem com a substituição da pena privativa de liberdade. 

 

Adulteração 

Em maio de 2015, Eder Mauro publicou em sua página no Facebook o vídeo de uma reunião da Comissão 
Parlamentar de Inquérito (CPI) na Câmara dos Deputados com a edição de uma fala de Jean Wyllys. No discurso, o 
ex-parlamentar dizia que havia, no imaginário de algumas pessoas, “sobretudo nos agentes das forças de 
segurança, de que uma pessoa negra e pobre é potencialmente perigosa". O vídeo foi editado, e a publicação na 
página de Eder Mauro continha apenas a parte final, dando a entender que Wyllys teria dito apenas que "uma 
pessoa negra e pobre é potencialmente perigosa”. 

Por videoconferência, o representante de Wyllys, autor da queixa-crime, afirmou que o deputado do PSD havia 
adulterado o vídeo “de forma ardilosa”, com intuito claramente difamatório, a fim de imputar a ele uma manifestação 
ofensiva aos negros, como se fosse sua opinião. Ressaltou ainda que, no interrogatório, Mauro disse conhecer o 
discurso político do ex-deputado em favor das minorias. 

Inaplicabilidade da imunidade parlamentar 

A Procuradoria-Geral da República (PGR) se manifestou pela condenação do deputado e sustentou que a imunidade 
parlamentar não se aplica ao caso, porque “a conduta de produzir material difamatório não se enquadra no contexto 
de opiniões, palavras e votos proferidos por um parlamentar". Observou que o laudo da perícia criminal comprova a 
montagem e a adulteração do vídeo e que o deputado o publicou, mesmo tendo conhecimento de que o conteúdo 
era totalmente distinto do que defendeu Wyllys na CPI que apurava a violência contra jovens e negros e pobres no 
Brasil, da qual também participava. 

Alegação de imunidade 

Em manifestação por escrito, a defesa do parlamentar afirmou que a conduta estaria amparada pela imunidade 
material parlamentar. Segundo o advogados, Eder Mauro "apenas e tão somente divulgou trechos da manifestação” 
de Wyllys na CPI, sem intenção de manipular fraudulentamente seu discurso. Alegou, também, que não houve 
edição ilícita do vídeo, mas apenas "um seccionamento" da manifestação. 

Intenção de difamar 

O relator da ação penal, ministro Luiz Fux, afirmou que a edição foi fraudulenta e teve o intuito de ofender a honra de 
Wyllys. Segundo ele, a publicação foi feita de modo doloso, para atribuir ao ex-deputado uma conduta gravíssima (a 
prática de preconceito racial e social) e teria atingido seus objetivos. De acordo com depoimentos anexados aos 
autos, a fala editada teve “impacto substantivo e absolutamente negativo” junto aos ativistas do movimento negro e 
dos movimentos sociais e, em razão disso, o ex-parlamentar foi obrigado a se explicar por supostamente ter dito algo 
contrário às bandeiras que defendia junto a seu eleitorado. 

Responsabilidade 

Para Fux, não é possível retirar a responsabilidade de autores de perfis utilizados para a disseminação dolosa de 
campanhas difamatórias, caluniosas ou injuriosas nas redes sociais, fundadas em conteúdos falsos. A seu ver, é 
irrelevante, para fins de determinação da autoria, o anonimato do “criador do conteúdo”: basta a demonstração do 
conhecimento do titular do perfil sobre a fraude e sua intenção de causar danos à honra das vítimas. 

Um dos pontos observados pelo relator foi que a publicação teve mais de 250 mil visualizações, cerca de 14,8 mil 
aprovações (curtidas) e mais de 12 mil compartilhamentos e só foi excluída do perfil de Mauro por determinação 
judicial. Na sua avaliação, o deputado do PSD tinha todas as informações necessárias para conhecer o 
descompasso entre o discurso efetivamente proferido por Wyllys e o divulgado no vídeo, “com adulterações aptas a 
inverter o sentido da fala e a conferir-lhe teor racista”. 

Fux salientou ainda que a imunidade parlamentar, prevista no artigo 53 da Constituição Federal, não se aplica a este 
caso, pois a ofensa à honra não ocorreu em um debate, por exemplo, mas pela divulgação de um vídeo adulterado 
com a intenção de incompatibilizar o então deputado com a comunidade que o apoiava. Segundo ele, a imunidade 
parlamentar material, estabelecida para a proteção do livre exercício do mandato, não confere aos parlamentares o 
direito de empregar expediente fraudulento, artificioso ou ardiloso para alterar a verdade. 



 

Leia mais 

 

 

Ministro determina prosseguimento de processo de impeachment do governador de SC 

 

Segundo o ministro Roberto Barroso, a decisão da Justiça estadual ofendeu o entendimento do STF de que a Lei do 
Impeachment foi recepcionada pela Constituição de 1988. 

O ministro Luís Roberto Barroso determinou o prosseguimento do processo de impeachment por crime de 
responsabilidade contra o governador de Santa Catarina, Carlos Moisés. Barroso deferiu pedido de liminar ajuizado 
pela Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc) na Reclamação (RCL) 42627, ajuizada contra 
decisão do Tribunal de Justiça do estado (TJ-SC) que havia suspendido o processo, diante de possíveis 
irregularidades na fase de admissão da denúncia. 

Ao suspender o trâmite do processo, o TJ-SC entendeu que a Alesc teria suprimido as fases referentes ao exercício 
da ampla defesa e do contraditório. Na reclamação, a Assembleia apontou que, na Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) 378, o Supremo chancelou à Câmara dos Deputados a atribuição para efetuar a 
admissibilidade do processo de impeachment. Também argumentou que, de acordo com a Súmula Vinculante (SV) 
46, compete à União a definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de 
processo e julgamento. 

Admissibilidade do processo 

Em sua decisão, o ministro Roberto Barroso explicou que a competência estabelecida pelo Supremo por meio da SV 
46 foi exercida na edição da Lei do Impeachment (Lei 1.079/1950), de observância obrigatória para os estados e 
que, portanto, deve ser reproduzida nas Constituições estaduais e nos Regimentos Internos das Assembleias 
Legislativas. A norma disciplinou o procedimento de impeachment do presidente da República e dos governadores. 

No julgamento da ADPF 378, Barroso lembrou que o Plenário, ao analisar o rito de impeachment de presidente da 
República previsto na Lei 1.079/1950, reconheceu que a Constituição de 1988 alterou o papel institucional da 
Câmara dos Deputados, atribuindo-lhe apenas a admissibilidade do processo. Na ocasião, a Corte declarou não 
recepcionada pela Constituição de 1988 a previsão de dupla deliberação naquela Casa e a produção de provas entre 
elas. Assim, o TJ-SC, ao divisar a necessidade de dilação probatória na fase de admissão da denúncia, acabou por 
afrontar o decidido na ADPF 378. 

Ampla defesa 

Segundo Barroso, a decisão do Judiciário estadual também ofendeu o entendimento do STF ao determinar a 
suspensão de processo de impeachment cujo procedimento já garante a ampla defesa, pois o procedimento definido 
pela Alesc tem conteúdo semelhante ao dispositivo do Regimento Interno da Câmara dos Deputados em que foi 
garantido o direito ao exercício de defesa naquela Casa, reconhecido no julgamento da ADPF 378. 

 

Leia mais 

 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

 Informativo STJ nº 675  

  

Tempo de estudo que ultrapassa quatro horas diárias deve ser computado na remição de pena 

 

Ao reinterpretar o artigo 126 da Lei de Execução Penal (LEP), a Sexta Turma alterou sua jurisprudência e definiu que 
o tempo de estudo que ultrapassa as quatro horas diárias previstas na lei deve ser considerado no cálculo da 
remição de pena. A maioria do colegiado acompanhou o voto da relatora, ministra Laurita Vaz, e adotou para o 
estudo o mesmo entendimento aplicado na remição por trabalho, na qual se permite o cômputo das horas 
excedentes à jornada diária. 

O habeas corpus foi impetrado no STJ após o juízo das execuções criminais e o Tribunal de Justiça de São Paulo 
não incluírem no cálculo para a remição da pena de um preso as horas de estudo que ele cumpriu além das quatro 
previstas na LEP, ao fundamento de que não haveria amparo legal para tanto. 

A ministra Laurita Vaz explicou que, como estabelecido na LEP, a pena pode ser remida em duas situações: por 
estudo ou por trabalho. O inciso I do parágrafo 1º do artigo 126 permite a remição de um dia de pena para cada 12 
horas de estudo, divididas em pelo menos três dias (o que resulta na média de quatro horas por dia). No inciso II, a 
lei determina que será remido um dia da pena para cada três de trabalho. 

Segundo a ministra, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu que a jornada de trabalho do preso – para a qual a lei 
não traz previsão alguma – não pode ser superior a oito horas diárias. Em razão disso – acrescentou a relatora –, o 
STJ firmou o entendimento de que, no caso de trabalho, "eventuais horas extras devem ser computadas quando 
excederem a oitava hora diária, hipótese em que se admite o cômputo do excedente para fins de remição de pena". 

Equiparação 

A ministra lembrou que a Sexta Turma, em processo relatado pelo ministro Nefi Cordeiro, no qual se discutia a 
remição pelo estudo, decidiu que as horas excedentes não deveriam ser consideradas. Conforme entendeu o 
colegiado naquela ocasião, a lei se refere ao máximo de quatro horas de estudo por dia, mas não estabelece jornada 
máxima para o trabalho; assim, não havendo isonomia entre as duas situações, não seria possível aplicar para o 
estudo o mesmo entendimento que considera as horas excedentes computáveis na remição por trabalho. 

Para a relatora, contudo, o detalhamento sobre a jornada de trabalho nem seria necessário, "porque o propósito da 
norma foi o de reger-se pela jornada máxima prevista pela legislação trabalhista". 

O fato de a LEP só limitar as horas de estudo não pode impedir a equiparação com a situação da remição por 
trabalho, avaliou a ministra, para quem não é possível interpretar o artigo 126 como se o legislador tivesse 
diferenciado as hipóteses de remição com o objetivo de impedir exclusivamente o cômputo das horas excedentes de 
estudo – "o que, a propósito, não está proibido expressamente para nenhuma das duas circunstâncias". 

Humanidade 

Em defesa do cômputo das horas excedentes, a relatora citou o professor e defensor público Rodrigo Duque Estrada 
Roig, segundo o qual "nenhum esforço da pessoa presa para reduzir seu grau de vulnerabilidade – em especial em 
um ambiente dessocializador por natureza – pode ser desprezado. Em última análise, o princípio da humanidade 
demanda que todas as oportunidades redutoras de danos sejam aproveitadas, evitando-se desperdícios de esforço 
humano e tempo existencial". 

Por isso, segundo o autor, "não é razoável, nem proporcional, admitir-se a interpretação ampliativa da lei para efeito 
de remição por trabalho e vedá-la para fins de remição por estudo". 

No caso em julgamento, Laurita Vaz verificou que o preso, entre 15 de junho de 2016 e 29 de março de 2017, 
frequentou cursos de ensino regular ou profissionalizante por quatro horas e dez minutos por dia (ou seja, 12 horas e 
30 minutos a cada três dias); assim, o tempo excedido ao limite legal de 12 horas a cada três dias também deve ser 
considerado para desconto na pena, preservando-se a isonomia com a hipótese de remição por trabalho. 
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Processo da Operação Acrônimo contra Fernando Pimentel será julgado pela Justiça Federal no DF 

 

A Terceira Seção declarou o juízo federal da 12ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal competente para 
processar e julgar uma ação penal contra o ex-governador de Minas Gerais Fernando Pimentel. 

A ação decorre da Operação Acrônimo, que investigou supostos delitos cometidos quando Pimentel era ministro do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (de janeiro de 2011 a fevereiro de 2014) e, nessa condição, presidiu 
a Câmara de Comércio Exterior (Camex) da Presidência da República. Os crimes apurados na ação penal estão 
relacionados à atuação da Camex em processos de interesse da construtora Odebrecht. 

O conflito chegou ao STJ depois que o juízo federal da 12ª Vara do Distrito Federal se declarou incompetente para o 
caso, pois a 32ª Zona Eleitoral de Belo Horizonte já havia julgado outra ação penal desmembrada da mesma 
investigação. Para o juízo do DF, haveria conexão entre os crimes tratados nos dois processos. O juízo eleitoral, 
porém, não aceitou a ação, por entender que não havia crime eleitoral, e suscitou o conflito de competência no STJ. 

Segundo o relator do conflito, ministro Sebastião Reis Júnior, a informação da denúncia de que as vantagens 
indevidas serviriam para financiar campanha política não justifica a reunião dos processos na Justiça Eleitoral. 

"Não consta da peça acusatória nenhum elemento que indique que o crime de corrupção já visava, desde o início, o 
financiamento de campanha eleitoral, sendo que a indicação da destinação, nesse tópico da denúncia, ostenta um 
caráter nitidamente acessório ou persuasivo da acusação", afirmou o ministro. 

Ausência de elementos 

A ação chegou a tramitar na Corte Especial do STJ em razão do foro por prerrogativa de função, já que Pimentel era 
governador na época da denúncia. O ministro Herman Benjamin, relator da ação na Corte Especial, enviou o caso 
para a Justiça Federal depois que o foro privilegiado ficou limitado a crimes praticados no exercício da função e em 
razão dela. 

Ao analisar o conflito de competência, Sebastião Reis Júnior afirmou que, como bem observou o juízo eleitoral, não 
há elementos de conexão capazes de retirar a ação do âmbito da Justiça Federal. 

O ministro lembrou que a Corte Especial, na análise de outra ação derivada da Operação Acrônimo, decidiu – em 
harmonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) – que compete à Justiça Eleitoral analisar a 
existência ou não de conexão entre crimes comuns e crimes eleitorais, e a eventual conveniência de reunir os 
processos. 

"Assim, diante da conclusão do juízo suscitante, no sentido da inexistência de conexão, não há falar em possibilidade 
de reunião dos processos no juízo eleitoral", declarou o ministro. 

Além disso, considerando que a ação por crime eleitoral já foi julgada, o relator entendeu que não caberia discutir a 
reunião dos processos por força de conexão, como definido pela Súmula 235 do STJ. 
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Justiça Federal vai julgar engenheiro acusado de matar ex-companheira na Austrália 

 

A Quinta Turma determinou a remessa para a Justiça Federal da ação penal contra o engenheiro Mário Marcelo 
Ferreira dos Santos Santoro, acusado de matar e ocultar o corpo de sua ex-companheira – brasileira como ele – na 
cidade de Sidney, na Austrália. Ele está preso preventivamente no Brasil desde 2018, ano em que ocorreu o crime, 
após supostamente ter fugido do território australiano. 

Para o colegiado, a competência da Justiça Federal decorre – entre outros fundamentos – do fato de que a 
transferência do procedimento criminal para o Brasil, em razão da impossibilidade de extradição de brasileiro nato, 
deve ser considerada uma forma de cooperação internacional passiva. 

Além do reconhecimento da incompetência da Justiça estadual do Rio de Janeiro para a análise da ação penal, a 
defesa pediu que o engenheiro pudesse aguardar o julgamento em liberdade. Entretanto, como esse pedido não foi 
submetido ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) no primeiro habeas corpus, a turma considerou que o STJ 
não poderia decidir a respeito, sob pena de supressão de instância. O colegiado, porém, determinou que o juiz 
federal analise com prioridade o pedido de relaxamento da prisão.   

De acordo com a denúncia oferecida pelo Ministério Público do Rio de Janeiro, o crime teria sido cometido porque o 
engenheiro não aceitava o término do relacionamento. Após o homicídio, segundo o MP, ele teria sumido com o 
cadáver, que foi posteriormente localizado boiando nas águas de um rio da cidade australiana. 

A defesa suscitou a incompetência da 2ª Vara Criminal do Rio de Janeiro para julgar o caso, mas o pedido foi 
negado em primeiro grau, decisão mantida pelo TJRJ. 

Interesse da União 

No recurso em habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa do engenheiro sustentou a competência da Justiça Federal 
porque, entre outras razões, haveria interesse da União em julgar crimes praticados no exterior. 

Ainda segundo a defesa, há nos autos pedido expresso de cooperação internacional passiva, o que também 
implicaria a transferência do procedimento criminal para o Brasil.  

O relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, destacou que o entendimento mais recente da Terceira Seção é no 
sentido da competência da Justiça Federal para a análise de ação penal sobre crime praticado no exterior que tenha 
sido transferida para a jurisdição brasileira em razão da impossibilidade de extradição, nos termos do artigo 
109, parágrafo IV, da Constituição Federal. 

Tratados internacionais 

Segundo o ministro, como descrito nos artigos 21 e 84 da Constituição, cabe à União manter relações com estados 
estrangeiros e cumprir os tratados internacionais, fixando-se sua responsabilidade pela persecução criminal nas 
hipóteses de crimes praticados por brasileiros no exterior, nos quais haja incidência da norma interna – no caso, o 
direito penal – e não seja possível a extradição, a exemplo do que ocorre nos autos. 

Em seu voto, Ribeiro Dantas ainda aplicou ao caso o Decreto 2.010/1996, que incorporou ao ordenamento jurídico 

brasileiro o Tratado de Extradição entre Brasil e Austrália. Nos termos do tratado, na impossibilidade de extradição 
de cidadão nacional, o país deve submeter o acusado a julgamento perante a autoridade competente. 

"Assim, compete à Justiça Federal o julgamento da ação penal que versa sobre crime praticado no exterior por 
brasileiro que reingressa em território nacional, o qual tenha sido transferido para a jurisdição brasileira, pela 
impossibilidade de extradição, aplicável, assim, o artigo 109, IV, da Constituição Federal", concluiu o ministro ao dar 
provimento ao recurso em habeas corpus. 
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Terceira Seção admite aumento de pena para homicídio contra adolescente maior de 14 anos 

 

A Terceira Seção, adotando posição que já era seguida pela Quinta Turma, decidiu que, na hipótese de homicídio 
cometido contra pessoa entre 14 e 18 anos, a pena pode ser aumentada em razão da pouca idade da vítima. 

Segundo o relator do processo, ministro Sebastião Reis Júnior, o caso foi levado à seção por causa de divergência 
entre as turmas de direito penal do STJ: para a Quinta Turma, a idade da vítima adolescente pode ser usada para 
fundamentar a avaliação negativa das consequências do crime (artigo 59 do Código Penal) e, assim, aumentar a 

pena-base do homicídio; a Sexta Turma entendia que esse fundamento não era válido. 

O relator afirmou que, em princípio, o homicídio contra adolescente ou criança é tão reprovável quanto aquele 
cometido contra um adulto, pois ambos vulneram o objeto tutelado pela norma jurídica – a vida. 

"Não há como ignorar, no entanto, o fato de que o homicídio perpetrado conta a vítima jovem ceifa uma vida repleta 
de possibilidades e perspectivas, que não guardam identidade ou semelhança com aquelas verificadas na vida 
adulta", fundamentou o ministro ao defender a idoneidade do agravamento da pena-base com base na idade da 
vítima. 

Tragédia crescente 

Sebastião Reis Júnior disse que também é preciso levar em conta as consequências do homicídio de um 
adolescente em sua família, a qual sofrerá por um crime que subverte a ordem natural da vida. 

Ele destacou o crescente número de homicídios desse tipo no Brasil e a necessidade de uma resposta à altura por 
parte do Estado. Dados da Unicef – citados pelo ministro em seu voto – revelam que 191 mil pessoas de dez a 19 
anos foram assassinadas no Brasil entre 1996 e 2017. 

Para o ministro, embora o legislador tenha previsto no parágrafo 4º do artigo 121 do Código Penal o aumento de 
pena para homicídio doloso praticado contra menor de 14 ou maior de 60 anos, nada impede que o magistrado, ao 
se deparar com um caso em que a vítima tinha entre 14 e 18 anos, aumente a pena na primeira fase da dosimetria, 
pois o crime praticado contra adolescente tem consequências mais graves. 

"Entendo que deve prevalecer a orientação firmada na Quinta Turma desta corte, no sentido de que a tenra idade da 
vítima é elemento concreto e transborda aqueles inerentes ao crime de homicídio, sendo apto, pois, a justificar o 
agravamento da pena-base, mediante valoração negativa das consequências do crime" – concluiu o ministro, 
ressalvando apenas que esse entendimento não pode ser aplicado nas situações em que incidir a causa de aumento 
prevista no parágrafo 4º do artigo 121 do Código Penal, pois acarretaria duplicidade. 

 

Leia o acórdão 
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Corregedor reúne processos contra juíza do PR e mantém prazo de 30 dias 
 
Painel atualiza monitoramento estatístico de interceptações telefônicas 

 

Fonte: CNJ 
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